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PROJETO DE LEI Nº ___, DE ____ DE ____________ DE 2025.
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação, no interior dos veículos do transporte coletivo municipal, de informações relativas ao direito da pessoa idosa ao transporte gratuito mediante apresentação do documento de identidade (RG), nos termos da legislação federal, e dá outras providências”.
Autoria: Vereador João Maioral.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica obrigatória a afixação, no interior dos veículos do transporte coletivo municipal de Sumaré, de cartaz informativo contendo o direito da pessoa idosa ao transporte gratuito mediante apresentação de documento de identidade oficial com foto (RG), conforme previsto no artigo 39 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso.
Art. 2º O cartaz deverá:
I – Ser afixado em local visível ao público, preferencialmente próximo à catraca ou à porta de entrada do veículo;
II – Ter dimensão mínima de 29,7 cm por 21,0 cm (formato A4);
III – Conter os seguintes dizeres, de forma clara e legível:
"PESSOA IDOSA TEM DIREITO AO TRANSPORTE GRATUITO
Conforme o artigo 39 do Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003), pessoas com 60 anos ou mais têm direito à gratuidade no transporte coletivo urbano mediante apresentação de documento pessoal com foto.
Não é obrigatória a apresentação de carteirinha específica. Exija seu direito!"
Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeitará a empresa concessionária ou permissionária do serviço de transporte coletivo municipal à advertência e, em caso de reincidência, à aplicação de multa, conforme regulamentação do Poder Executivo Municipal.
Art. 4º Caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar esta Lei no que couber, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de julho de 2025.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir que todos os veículos do transporte coletivo municipal de Sumaré afixem, de forma visível e clara, informações acessíveis sobre o direito da pessoa idosa ao transporte gratuito, conforme estabelece o artigo 39 do Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003), reforçando a importância da efetiva divulgação e respeito a esse direito fundamental.
A legislação federal garante que idosos com 60 anos ou mais têm direito à gratuidade no transporte coletivo urbano mediante apresentação de um documento com foto, como o RG, mas muitos ainda enfrentam exigências indevidas, constrangimentos, recusas de embarque e discriminação, especialmente em horários de pico, prejudicando sua dignidade e acesso a serviços essenciais. A afixação de cartazes informativos nos veículos, medida simples e de baixo custo, esclarece usuários e operadores sobre esses direitos, prevenindo abusos, melhorando o atendimento aos idosos e promovendo uma cidade mais justa e inclusiva
Além disso, a proposta fortalece as políticas públicas de atenção à pessoa idosa, alinhando o Município de Sumaré aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, igualdade, respeito aos direitos fundamentais e prioridade absoluta no atendimento a grupos vulneráveis, conforme previsto nos artigos 1º, 3º e 230 da Constituição Federal.
Ressalta-se que o conteúdo informativo dos cartazes, além de orientar os idosos, também serve de instrumento de fiscalização cidadã, pois permite que a população em geral compreenda os direitos ali expressos e possa intervir, denunciar ou cobrar providências quando presenciar irregularidades.
Por se tratar de uma medida simples, eficaz, educativa e com elevado valor social, espera-se o apoio dos nobres vereadores desta Casa Legislativa para aprovação deste projeto, em benefício da população idosa de nossa cidade, promovendo maior respeito, inclusão social e efetividade de direitos no transporte público municipal.

Sala das Sessões, 29 de julho de 2025.
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